
RELATÓRIO DE GESTÃO
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE PRESIDENTE KENNEDY

CONSELHO GESTOR DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE PRESIDENTE KENNEDY

Considerando o Decreto Municipal nº 52 de 22/09/2023:

Angélica Nobre Rigoni Baiesente - Representante da Secretaria Municipal de Fazenda;

Flávio Matos Ferreira - Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;

Jean Paz Roza - Representante da Secretaria de Governo;

Tiago de Almeida Moreira e Pinheiro – Representante da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico;

Marcos Kneip Navarro – Representante do Agente Financeiro e Operador (BANDES).

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESPÍRITO SANTO

Marcelo Barbosa Saintive - Diretor Presidente

Sávio Bertochi Caçador - Diretor de Administração e Finanças

Marcos Kneip Navarro - Diretor de Negócios

Gabriela Vichi Abel de Almeida – Diretora Operacional
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INTRODUÇÃO

O  presente  documento tem  por objetivo  apresentar os resultados financeiros, orçamentários e
operacionais realizados em 2024, pelo Fundo de Desenvolvimento Econômico de Presidente Kennedy –
FUNDESUL PRESIDENTE KENNEDY, instituído pela Lei nº 1.384 de 12/06/2018, como determina o inciso IX,
do artigo 9º da referida lei.

A finalidade do FUNDESUL PRESIDENTE KENNEDY é fomentar o desenvolvimento econômico sustentável
do município de Presidente Kennedy, por meio de apoio financeiro a projetos de investimentos privados,
que resultem, direta ou indiretamente, em geração de empregos e renda, e que estejam alinhados com os
Planos de Desenvolvimento Econômico e Social do município.

O  FUNDESUL PRESIDENTE KENNEDY  conta  com cinco linhas  de  financiamento para  atender de  forma
abrangente todos os empreendedores, desde micro negócios até empreendimentos de grandes plantas e
de infraestrutura, e uma linha de renegociação para contratos inadimplentes:

 Fundesul PK – Microcrédito;

 Fundesul PK – Agricultura Familiar;

 Fundesul PK – Agronegócio;

 Fundesul PK – Empreendimentos Locais;

 Fundesul PK – Novos Investimentos;

 Fundesul PK – Renegociação.
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DESEMPENHO
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APROVAÇÕES E LIBERAÇÕES

Seguem abaixo quais foram as operações liberadas em 2024:

INADIMPLÊNCIA
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CONCLUSÃO
As primeiras liberações ocorreram em 2018 com valor total de R$ 1,1 milhões distribuídos em 07 operações
de crédito. De 2018 a 2024, liberamos R$ 52,5 milhões em 50 contratos. E diante de recomendação da
Controladoria Geral do município de Presidente Kennedy, as linhas ficaram suspensas em abril/2021. A
partir da promulgação da Lei nº 1.546 de 18/10/2021, os financiamentos puderam ser retomados ao final
de 2021.

Destacamos que a inadimplência por exposição foi de 1,05% (inferior aos 4,3% em 2023) e a aprovação dos
projetos segue as condições de cada linha de financiamento e recebe o mesmo tratamento de análise,
avaliação  de  garantias  etc.  de  quaisquer  outros  projetos  que  o  Bandes  realiza,  levando  em  conta  a
complexidade de cada operação. Assim também, a execução dos projetos é acompanhada pela equipe
técnica e da Gerência de Acompanhamento do Bandes.

A partir de maio de 2023, o BANDES em atendimento ao pleito do município passa a realizar atendimento
semanal na SEMDES – Secretaria Municipal de Desenvolvimento, esclarecendo dúvidas e orientando sobre
os financiamentos concedidos no âmbito do fundo.  

Cabe destacar ainda, que ao longo de 2021 os financiamentos estiveram suspensos até que o município
realizasse a adequação solicitada pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo referente a criação de
unidade  orçamentária  e  gestora  específica  do  FUNDESUL  Kennedy.  Esta  adequação  foi  atendida  pela
promulgação da Lei Municipal nº 1.546, de 18 de outubro de 2021. 

Presidente Kennedy-ES, 13 de março de 2025.

Tiago Moreira de Almeida Pinheiro
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico

Decreto Nº. 110/2024
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